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 SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A NECESSIDADE DE MELHORIAS NO 
SINAL DE TELEFONIA MÓVEL (CELULAR) PARA 
SEDE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório para AGENCIA NACIONAL E TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, e 
paras as empresas VIVO, CLARO E TIM, mostrando-lhes a necessidade urgente 
NECESSIDADE DE MELHORIAS NO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL (CELULAR) NA 
SEDE DO MUNICÍPIO.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 03 

de junho de 2013. 
 
 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo. 
Assim necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, para 
absorver os seus anseios e traduzi-las em propostas e projetos.  

É corrente na sede do Município de Porto Esperidião/MT a reivindicação 
de que seja realizadas melhorias nos serviços (sinal) de telefonia móvel (celular) .  

 

Há ainda que considerar a importância da comunicação via celular, para 
muitos essencial, garantindo à comunicação de muitos brasileiros, além de ser crucial 

como ferramenta de trabalho e em situações de emergência.  

Por sua vez os moradores da sede do município Porto Esperidião, vêem 
sofrendo com péssima qualidade nos serviços (sinal) de telefonia móvel (celular)  fornecido 
pelas operadores VIVO, Claro e TIM. 

Ressalta-se que em muitas ocasiões os serviços (sinal) de telefonia móvel 
(celular) ficam por horas inoperantes, impossibilitando a comunicação entre os usuários do 
serviço. 

Por essas razões, solicito especial empenho por arte de V. Ex.ªs., no 
sentido de que sejam REALIZADAS MELHORIAS NO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL 
(CELULAR) NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, com a máxima 
urgência. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 03 
de junho de 201. 

 

 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 
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